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A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Aarii nistiação Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Pda, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.1.

18.2.

Caberá ao fornecedor beneficiaric cia Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos, decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações ameriormente assumidas.

18.3.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22,
9.488, de 2018);

do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°<>4

18.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciado' e órgãos participantes (arl 22, §3° do Decreto n° 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n“ 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme §
6°, do artigo 22 do Decreto n'” 7.&S2/2Ü13;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PiO X.i/MA pcderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° cio artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.5.

18.6.

Compete ao órgão não participanté os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo18.7.

fornecedor das obrigações contratualmente- assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GÂRANT3A DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.19.1.

20.-'DO TERMO DE CONTRATO OU INSTROiíENTO EÜU!\'ALENTE.

^ sendo realizada a contratação, será firmado Termo deApós a homologação da 'icitação
Contrato ou emitido instrumento equivalente

en20.1.
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O adjudicatário terá o prazo ae 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Tern-io de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuizo das sanções previstas nest dita!.

20.2.

20.2.1. Alternativamente à convocação aa.a comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou rneio .eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da dat,a de seu recebimento.

^ 20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou rio instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada
implica no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali
estabelecida as disposições c!a Lei 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula â sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que ys .'"'i;,óteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n° 8.666/93 e recor'hece o.s .T’'eitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

ação reaiizará consultas para ide.ntificar possível20.5. Previamente à conti-atação a Adrni
suspensão temporária de par;,cipaçáu um 'icitação, no âmbito dc» órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem coinc

rr

orrêr.cias impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa r^' 3, do 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei
n“ 10.522, de 19 de julho de 2002, consuiía prévia ao CADIN.

Por ocasião da assinatuia do contraio, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas nes e Edital as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregular idade, o cc;ilratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de ap! cação das penalidades previstas
no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
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aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SEr i! C.E^ÂL.

21.1.

os valores que serviram de base para
reajuste de preços, conforme Lei Federal d 5 Licitações n° 8,666/1993.

Ocorrendo redução ou majoração oe preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente,
ontratação serão reajustados, fixando-se em apostila de

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1.

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em

22.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas, obje;o deste Temio de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou irnpropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAKÜE Ê DA CONTRATADA,

_ 23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamente são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS-

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520 de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

25.1.1, Não assinar o termo de contrato ou aceiíar/retirar o  instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65.707-000.
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Ensejar o retardamento da execução do objeto;25.1.4.

Não mantiver a proposta,25.1.5.

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Adminictraçáo, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

25.3.

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
b)

Suspensão temporária cie paíLicspação em licitação e  impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO Xií/MA, oor prazo não superior a 02 (dois) anos;
c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XIl/MA, será aplicado  o limite rr'áximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de iniaoneidade para liCitar junto a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, cu até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade de acordo com  o incic-o iV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
^ art. N“ 7^ da Lei 10 520/02 e art. 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

f

25.4. Do ato que aplicar a penalidade- caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a aprecias'ão e decisão superior, de ntro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a .reabilitação perante a Administração Pública.

RUA SENADOR VITO:-^’NO FREIREM S/N°, CENTRO PIO .UI-MA CFP: 65.707-000.
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25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitaoão, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTa OlÁüSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer .dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato:

a)

PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
^ o processo de licitação ou de execução do contrato;

b)

PRATICA CONLUIADA: Esquemaíizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivcs;

c)

PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar
a execução do contrato.

d)

PRÁTICA OBSTRUTiVA' Desrrui’. faisificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

e)

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDÍTAÍ. E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

^26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da c
pessoa poderá impugnar este Editai.

■i designada para a aberura da sessão pública, qualquer

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser re3‘izada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

26.3. Caberá o pregceíro, 3i;xiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
V  decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
‘  \ da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida 3 publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônicc via internet, em carr.po próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXII no endereço eletrônico ücitapioxii.com.br.

RUA SENADOR VITOR:ND FRE:REM S/A/", CENTRO PIO Xil- MA CEP: 65.707-000.
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26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esolaie. imeiuos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos Jo processo de licitação.
A concessão de efeito susoensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

26.8. As respostas aos pedidos de escl:^>ff;-::rnentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sític iicitapioxii.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou coi iti aíc social  e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, oo ce procuração pública ou particular (Instrumento de mandato
com poderes para impugnar o E Jilo;,;.

26.10.

26.11.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAiS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulcar-se-a Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo i
certame na data mamada, a sev^rsãc ,ser.à automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteric,mente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

er fato superveniente que impeça a realização domaiq».

.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
\ de Brasilia - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas dos documentos  e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivei a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licicacâo não implicará direito à contratação.

RUA SENADOR VTORINO F- REIREM S/N°, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65.707-000
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27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os cust(. s de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhur. caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do orocesso licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos resce Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento Só ni'i^m e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aorcveitamenío do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

O licitante é o responsável pe'a fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em quaigiier fase da licitação.

A falsidade de quaiquer do umenío apresentado ou  a inverdade das informiações nele
contidas implicará a imediata deod.oss ficação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do cont-ato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

27.10.1.

27.10.

Em caso de divergência entre disoosições deste Edital e :.e seus anexos ou demais peças
... deste Edital.t* O

27.11.

que compõem o processo, prevalec;

A PREFEITURA MUNICtlPra. JE. í^iOXIi-MA poderá revogar este Pregão por razões de

interesse público decorrente ce fato supeiveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ílegaliuade, o.i ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a

ado. desde que observados os princípios da amplaconvalidação do ato ou do procecin emo tk

27.12.

defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz a qo ccntraío.

27.12.2. A snulaçâo da lícitaçã:i por mot vo de ̂ legalidade não ge'a obrigação de indenizar.

É facultado à autoridade cupericr, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos oue deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

.13.

integra, no endereço eietrônico; iicitapioxii.com.br, e
Licitação - CPL da Prefeitura

O Edital está dispcnibilizado ns27.14.

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente
Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n“, CEP 65.707-000, Centro, Pio XII/MA,
em dias de expediente, no horário das OSnOumin às 12h00min horas das 14h00mín ás IShOOmin, onde
poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial \A,'ww.pioxii.ma.gov.br e Sistema de

O
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mais informações pelo e-rpailAcompanhamento de Contratações Publicação (SACOP)
pioxiicpl@qmail.com

Integram este Edital, para to.Jos ? >is e efeitos, os seguintes anexos;27.15.

ANEXO I - TERMO DE REFERE, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOS lA ÜE PREÇOS;
ANEXO UI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÉN':i/' DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLTPAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V - MODELO ÜE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DEOL ARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECI AP.AÇÃG DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO

IO XII/MA, EM 25 DE OUTUBRO DE 2023.

\z OliveiraTeiscn da Q

Secretário MuniqK^.! de Administração

Responsável pés E! ;sboraçâo do Edital
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PUBlíicÃ

EDITAL DE ÜCITAÇAÒ -PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023

ANEXO í - ;ERÍ\30 de REFERENCIA

1. OBJETO

1.1.0 presente Pregão terri por /inalidade o flegistro de preços visando a contratação de empresa
para fornecimento de combustíveis automotivo, atendendo assim as necessidades das diversas

Secretarias Municipais de Pio XÜ/^I A

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Prefeitura Municipal de Pio possui uma frota de veículos automotores próprios e
locados que sãc utilizados para deslocame.ntos de servidores ein geral e para atendimento dos

trabalhos inerentes às atividader ligadas aos programas geridos por cada Secretaria Municipal. Na
utilização dessa frota (veículos oficiais e veículos locados) faz-se necessário o fornecimento de
combustível, em períodos que dependem exclusivamente da quilometragem de cada veículo, e este,
por sua vez, depende da maior ou menor utilização do mesmo.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimadva para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas no Banco de Preços. Com base em tal

procedimento, foi estimado o valor toía' de R$ 5.601.950,00 (Cinco milhões seiscentos e um mil
novecentos e cinquenta reais).

3.2. Os quantitativos do objeto aesta A 'ta. tão divididos, observando o seguinte:
>  COTA RESERVADA - cor^espon JeiiV' c 10% (dez por cento'' das quantidades totais do objeto,
destinado à participação de empreses enquacrao-cs como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte
- EPP, nos termos ao Aiiiqo 43 inciso ii' da ce: Compierrienlar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n'^ 147, de 07 de agosto de 20

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - coríespor,dente a 90% (noventa por cento) das quantidades
totais do objeto, destinado à particir .^çâc dos

vv<-

A A .
H.

>

:ados que atendam aos requisitos previstos no edital;í

3.3. A critério da administração púbLca e e

n° 123/2006, não apiicará o disposto a:;;f a .n
observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal

ionado. quando:

a) ÍMâc houver urn míriirr.o oe 3 yues) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
oe p'-qusno peu- sediados local ou .'■egioialmente e capazes de cumprir as

Igências estabelecidas no instrumento convocatório; e
microempresas ou empre:

b) O tratamento diferenciado o sbnprficcdq para as microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTlTATsVOri w ALORES ESTIMADOS.
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VIr. TotalUND QUANT. VIr. Unit.OBJETOITEM

 Cota Reservada de 10% à participação de MEs e EPPs.

GASOLINA COMUM - automotiva, aspecto i H
físico límpido e isento de impu^eia-; de
acordo com a legislação vigente ronjci , riO
regulamento técnico da ANP.

OLEO DIESEL COMUM - automotivo de

acordo com a legisiação vigente da aNF.

R$ 6,11! Litros! 18.000

R$ 6,53, Liiros 28.500

R$ 109.980,0001

R$ 186.105,0002

OLEO DIESEL S10 - automotivo de acorc

com a legislação vigente da ANF',
R$ 264.110,00R$ 6,86' Litros 38.50003

Cota de Ampla Participação de 90%

GASOLINA COMUM -- automotiva, aspecio
físico límpido e isento de irnpurezias, a
acordo com a legislação vigente contida no :
regulamento técnico da ANP.

OLEO DIESEL CO MU M

acordo com a legislação vigente ua AN

‘

autornctivo ce

OLEO DIESEL 310 - aulomiCtivo de acoroo i
com a legislação vigente da ANP

8 I

■

R$ 989.820,00R$ 6,11162.00004  uiros

R$ 1.674.945,00R$ 6,53LiPcs 256.50005

R$ 2.376.990,00346.500 R$ 6,86 Litros06

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta icraçáo correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municips' de Pio Xli/MA, que se:'á informado no ato de formalização do

contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto ."e fera. n° 7.892/2013.

6. FORMA DE FORNECIMENTO

6.1. Os veiculos poderão ser aoasiecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da

licitante, mediante apresentação da de Abastecimento emitida pelas Secretarias Municipais,

contendo a identificação e assinatura do .osponsáve! peia emissão da Nota, assim como data,

numeração, quantidade de litros, oreço por litro, tipo do combustívei, veículo e placa.

7. DA FISCAÜZAÇAO DO CONl ,RA^O

7.1. A execução do objeto será acompannada por servidor da Prefeitura, aqui denominado Fiscal do

Contrato, por meio de portaria especifica, a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização,
gerenciamento do contrato e a certivicação da nota fiscal cor-espondente aos fornecimentos
realizados;

7.2. As decisões e providências que u rr cip‘'(3S^t em a competência do servidor designado para 0

acompanhamento e a fiscalização

responsável, em tempo nábil para a adoção das medidas convenientes.

U'i.s foinecimentos deverão ser solicitadas ao Secretário.-J -

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a:

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65.707-000.
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Fornecer combustível automotivo de forma parcelada, de acordo com a necessidade da
Contratante, observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;

Garantir a qualidade dos comt-.-àtiveis automotivos comercializados, na forma da legislação

a)

b)
específica;

Prestar as informações que 'e: " n a ser solicitadas pela Contratante sobre o combustível
automotivo comercializado;

Manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos medidores e
tanques de armazenamento de sua pi oq iedude;

Zelar pela segurança das pesscau e das instalações, pela saúde de seus empregados, bem
como pela proteção ao meio ambiente, o' fc rne 'egisiação em vigor;

Manter quadro de funcionários treinados quanto ao correto abastecimento dos veículos;

Não transferir a terceiros, no todo ou em parte,  o objeto do presente contrato, sem prévia
autorização da Contratante;

Comunicar imediatamente a Coni-atante quaiquer alteração no seu estatuto social, razão
social, CNPJ, dados bancários, endereço, leiefone, fax e outros dados que forem importantes;

Responsabilizar-se pela qualidade dos combustíveis fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a teiceriios:

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

Arcar com as despesas de enca.mos. tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais
●as despesas decorrentes do fornecimento;

j)
trabalhistas e previdenciárias e quaisqu

Respeitar e fazer com que seu pessoai respeite as normas de segurança, higiene e medicinak)
do trabalho;

íecnica e administrativa e mão de obra necessárias aoResponder pela supervisão, di
fornecimento dos combustíveis, como úr.i;;;: i_ exclusiva empregadora;
i) .'●Gçac

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
iciárias lhes assegurem;

Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a
ou d jc.: quando do fornecimento dos combustíveis, não excluindo

i; ação cu 0 acompanhamento pela Contratante;

;c aío, em compatibilidade com as obrigações por ele
iHricação exigidas na licitação.

'■'cnsahiíidade a r.

Manter, durante a execuçõ'') c
C;'

m)
por tudo quanto às leis trabalhistas e pro

n)
terceiros, decorrentes de sua cul
ou reduzindo essa res

assumidas, todas as condições de t abifu-i
o)

9. OBRIGAÇOÊS ÜA CUNTRATANl E

AXtontraíante se obriga a;

Acompanhar e fiscalizar a execução ao objeto presente Contrato;
Atestar os documentos õscais oedinentes, quando comprovada a execução dos serviços,

podendo recusar aqueles que nâo estej,3m de acordo com os termos deste Contrato;
Notificar a Contratada para c reparação, correção, remoção ou substituição, às suas

expensas, no todo ou em parte, de situações e,m que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da execuçãc dos forriccimei-.lo

a)

b)

c)

RUA SENADOR VITOR:NO TRtlREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65.707-000.
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Efetuar os pagamentos à Contraiada, ce acordo com  a fcrma e prazo estabelecidos nested)
instrumento, observando as normas administrativas  e financeiras em vigor;

íiouer ocorrência relacionada com o fornecimento;Comunicar à Contratada tods s a

Prestar as informações e os eocir.reci nontos que venham a ser solicitados pelos empregados

e)

f)
da Contratada;

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada.
g)

10. FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuaríc no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos
produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de Fornecimento e das ceh. dões de regularidade fiscal; Certidão Conjunta Negativa,
ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União e Previdenciária, coníorrns Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de

2014; Certidão Negativa de Débitos, ou Ceii^dão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede oa empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Esiaoo Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da
empresa licitante; Certidão Negativa ou Ceiiidac Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município; Certificado de Reguiarir^ade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federai — CEF; Certidão Neoativa de- uéoitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos

abalho. O pagamento será efetuado diretamente nade Negativa, emitida pelo Tribunai Sup
conta que o fornecedor apresentar em sua cr oposta

lO' ao

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

a) O julgamento das propostas se^á ■io ti .ou menor preço “por item”,
b) CRITÉRIO DE ACEITAEILIDACE í
c) Os preços deverão ser cctad
d) Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas ciuas casas decimais após a virgula ( ,xx)

ler to -te centavos que ultrapassarem duas casas decimais.

' PREÇOS
corrente do País (Reai - R$).;>s em ●V.. :J.

e) Não será admitido no p'"eço, o frac-ona
desprezando~se a fração remanescente,
f) Somente serão aceitos os preços unitario.s e
lance/negociaçâo, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçadcis por esta Administração Pública
^unicipal.

preços totais/globa.s que estiverem, após a fase de

12. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

12.1. O objeto deste Termo de Feferêr ‘ .ua
Federal n° 7.892/2013 Decreto ,-e
Municipal n° 009/2021, apiicando-se, suDsicianamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de
2014 e alterada pela demais normas per .ineni.es  à espécie.

e vundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decretor*

'ÍURÍU^: E/N". CENTRO PIO XII - MA CEP: 65.707-000.
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ESTADO 00 MARANHAO
PREHBirURA ÜE PIO XI! - MARANHÃO

SECR. ÍAhtiA l -JNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
C^ R 0 i4. 333/0001-81

EDITAL DE ÜCtTAGÂO - PRÊGÀÕ ELETRONtCO N° 031/2023

DPCSTÂ DE PREÇOS (MODELO)ANEXO H P'CT'

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031
PROCESSO ADMINISTRATIVO U-.>G-ÍíKi0'i39/2023

SESSÃO PÚBLICA; —I--I202'h. ÀS —-H—-MIN (—) HORAS

/UFLOCAL: PREFEITURA MUNCIPAI. Jt:

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONEN i'E

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCíAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( : NAO( )

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

E-MAIL:CEP:

FAX:TELEFONE:

1
ÍFLEFONE:CONTATO DA LICITANTE:

CONTÃ BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N'’DA AGÊNCÍA:

VALOR
TOTAL

MARCA/FAB.
VALOR

UNITÁRIO R$DESCRIÇÃO ÜAnT.Í UNIDADEITEM
R$

TOTAL PÒR TÉNSÕ

DECl^ARA QUE;A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR CO 1 ADO 'i ODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM

COMO, TODOS OS TRIBUTOS
PREVIDENCIÁRiOS E COMERCIAIS

ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,

RUA SENADOR V^TORIN^'^’ FRfOREM S/N°, CENTRO PIO XII-MA CEP: 65.707-000.
Página 36 de 59



PHLf^Í \ Cf. A

íjue Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SFCRr lAK: > i üNiCiPAL ADMINISTRAÇÃO
Cf' P. 0 44 323/0001-81

2 - VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS

DOS PRODUTOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE RE -ERf WCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

PRAZO DE INICIO DE FO3

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
I ÜF, t AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE _

TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA Er tre gA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NC ANEXO l, OESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
SIMILAR. NA (ENDEREÇO); _
SERÃO avaliados, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFE.FÉNC^A DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

TODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSIfVXTURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, Si.VIBÒLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM ViGOR OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS Na\S OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

RUA SENADOR ViTORiNO RREIREM S/N°, CENTRO PIO XII-MA CEP: 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHAO

PRFFhmiRü OF PlOXn - MARANHÃO

SECR TARi. i f üNiUPAL ADMINISTRAÇÃO
Ch.P. 0 447.333/0001-81

EDITAL DE LIClTAÇAO - PREGÃO ELETRONlCO N° 031/2023

ANEXO llf- DECLARAÇÃO DE SÜJÍJIÇÃÕ ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FA7 DS Ü J ERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031 í Kv.^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000ÜO689/2Ü23

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

 /UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOiQ.

ABAIXO ASSINADO, NA
, CNPJ

  , PORfADOR DÜ RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,

 , DECLAR/-' EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÁS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO Ã

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÁS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL t: QU
EXECUTAR O FORNECIMENTO DÜ BEM PREViSTO

DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE

DECLARA, AINDA, PARA TODOS ÜS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES iMPEDITiVOS DA HABILHAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NC:.- ■ E''TvTOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI Nf 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

e:m, DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

RUA SENADOR VITORINO FREÍREM S/hP, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECR ÍAh, \ >■ ^níCFAL ADMINISTRAÇÃO
ChP. 0 44 823/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023

ANEXO IV - MODELO DE DEC Aíü Ç 40 NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°
C,A CC>NSVn ülÇÃO FEDERAL  t

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0O0CÜOO689/2O23

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

POR INTERMÉDIO DE
PORTADOR(A) DA

, DECLARA, PARA FINS
DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

,  INSCRrO NO CMPJ N°
SEU REPRESENTANTE LEG.^vL
CARTEIRA DE IDENTIDADE N°   E CPF N°

RESSALVA: EMPREGA MENOR. A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )\

E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

1
Observarão: em ca.so afirmativo, assinalar a ressalva aeinia.

RUA SENADOR VITORÍNO FREIREM S,W, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PiO XII - MAR/\NHÃO
SECRETAT- DE ADMINISTRAÇÃO

CNFJ U6.447 S33/0GO1-81

o

RUI IICA

EDITAL DE LICrTÀçÃÒ - PREGAÕ ELETRÔNICO N° 031/2023

ANEXO V - MODELO DE ÜEi: La Kr<,ÇÂÁ) DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTÁ. {PAPcL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/20ko
PROCESSO ADMINISTRATIVO O^OOOCOSSS/P.OaS

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LIC:|TANTE)_, COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMEN^^E CC;\'Si"TUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA

LICITANTE), PARA FINS DO DIS'’C'-''0 MC EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° 031/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DÁ LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
NE'RA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O

NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

A)
031/2023, FOI ELABORADA DE '‘E
CONTEÚDO DA PROPOSTA MÈO FOI,
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAl OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

.)POSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
lÁG FO! INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE

B) A INTENÇÃO ÜE APRE3ENTFF ,L P
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0?'i/2L ■ '
QUALQUER OUTRO PARTiCiPANTE POTENCIAL OÜ DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N’’ 031/2023, POR QUALQUER MEIO ÜL' POR QUALQUER PESSOA;

- \

C) QUE NÃO TENTOU, POR CwAlQUER MíEíO CU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUAlQUER OUTF.O '‘A;'-. r.-CIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO 031/2023 QUAN VO A PARTICIPAR OU NÃC DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA P,ARA PARTICIPAR DO PREGÃO
‘  SERÁ, NO TODO CU EM PARTE, DIRETA OU
) Ü . [,iS:'''JT!DO OOM QUAI..QUER OUTRO PARTICIPANTE
u: PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 ANTES DA

.RiDA UCITAÇÃO;

ELETRÜNICO N“ 031/2023 NAO
IN Dl RETAM E NTE, COM UNI. ;A!
POTEMGIAI , OU DE FATO
ADJUDICAÇÃO DO OBJE TO ü,

A.- *1

A, R;-

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA aPTícSENTAOA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
i, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
IDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

/ UF, AN TES DA ABERTL RA OFICIAL DAS PROPOSTAS;

ELETRÔNICO NR 0:J1/2023 N.ÃO -O

I^DIRETAiMENTE, INFORMADO, DISO: í V
DO MUNICÍPIO DE

<

E

F) Qu£ ESTÁ PLENAMENTE C-iFKJ h 00 TEOR £ DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DEVÊM PLENOS PODERES E JR-ORMAÇÒES PARA FIRMÁ-LA.

DE 2023.DE

REPRESE':7AMT.-' uEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MiíNiCIPAL DE PÍO X!l - MARANHÃO
SECRET/ ~ - ' Mir PAL DE ADMINISTRAÇÃO
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DC DÃ FIVÍPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0ü00uü358S/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUA^IFICACÃO: TiPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO. INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO fCARGOl i AOM£ DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA

CARTEIRA DE IDENTIDADE i'^ [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES ÜÃ LEI, QUE SE tNQUÃúRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2006, EoTANDC /TI.! a FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS rOR NAO S£ ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DC ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC ;23/20ü6 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES

DESTA. SER:

(  ) MICROF-MPRESA - RECEITA BRü1> ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR 03 BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EMI NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS

IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3'^ DA lEí COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

)  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
OU íNFERIOR A 4.800.

(
/ UF.OO/ UF.OO E ;c

VALORES , ESTANDO APTA A FF.'.

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LFG.-

NENHUMA DAS VEDAÇÕES i.EC:;
COMPLEMENTAR N" 123/06 ALTER/-.DA PELA LC 147/2014.

..70.360.
T S

MENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI

OBSERVAÇÕES;

ESTA DECLARAÇÃO PCDEPÃ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
enquadrada COMO ME

OU £PP. NOS TERMOS OA i..C 123 :jE 14 OE DEZEMIBRO DE 2006;

●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITAN CS COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,

^ A OPÇÃO PELA NÃO ÜTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
DRC:CPF: XXX.XXX.XXX -y'\r
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ESTADO DO MÂRANHAO
PREFEITURA IVÍÜMCIPAL DE P!0 XI! - MARANHÀO
SECRET/ ^ DE ADMINiSTRAÇÃO

CN'rJ\>eA4?.B2VC001-81

i N‘
O y
u

9

RubSicã

EDITAL DÉ LÍdf AÇÃO - PKÉGÃÒ ELETRÔNICO N° 031/2023

CÍ..ARACAO DE IDONEIDADEANEXO V 5

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2G2o

PROCESSO ADàüMSTFÍATIVC NO r 0GÜU0a8g/2323

/-.RAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAROBS: AO REDIGIR A PRESEN TE
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA !^ROPONENTE.

it-

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO ' COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA
INTERMÉDIO DE SEU REPRESFi-iT".:
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NO .
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

INSCRITA NO CNPJ N°
,.EGAL O SR

 E DO CPF N"...

POR

 , PORTADOR
, DECLARA NÃO

/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇAO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO OU IMFEDIMENTC' DE CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO N/.ü TFR RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR £ OU CONTRA fAR COM A ADMiNiSTRAC;ÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL.

DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL t CPF)
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ES!ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUN:C!PAL DE PIO XII - MARANHAO
SECRET/ ( r''Ci?AL DE ADMINISTRAÇAO

CNFJ j6 U7.333/0001-81

(!!
t/x

EDITAL OE LÍCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2023

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO L - CUhtí-RIliAENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
   (felODELO)   ^

PREGÃO ELETRÔNICO H° 031/2n;.3

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ÜÒC000C389/2023
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOiü / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

; Ui-

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N=^ 10.520/02, QUE CUM. RE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LiCITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

,  / UF - PREGÃO ELETRÔNICO

A
N° LOCALIZADA A

/2021.

DE DE 2023.

REPRESENTaNTc EGAL
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ESTADO DO MARAí^HÃG
PREFEITURA *V1I;NÍC!PAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETAr í ' DE ADMINISTRAÇAO

rNFJ'-6,M7 333/0001-81

EDUAL DE LIC!7AÇAO - PF>>EGÂO ELETRONlCO N° 031/2023

ANEXO IX - mm:»/ íh\ ata de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N
PREGÃO ELETRCMCO J
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° OQOCOOOS89/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII ESTADO " O :,/iARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Bairro. PIOXII/MA-,  inscrita nu CNPJ/MF

, brasileiro(a), portador(a) do R.G
 , residente neste Município de PIO XII/MA, neste

RENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
,  ludo em conformidade com o processo

, nas dáusüias e condições constantes do instrumento convocatório da

MA. neste ato Representada peío
e inscrito(a) no CPF sob n*-

ato denominado simplesmente ORGÃ"
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO
administrativo n°

licitação supracitada, e a respecxiva nomoiogação, RESOLVE registrar os preços da empresa
, na cidade

por meio
0 Sr.

n“
1 r;"

/,
./

n° BairroestaLelec'-’, ca Rua/Av, CNPJ
- Estado de

representado pelo Sr(a)

de

e CPF/MF n°
constantes desta Ata de Registro de
Leis Federais n“ 8.666/93, 10.520/./G02

aplicáveis, e em coníomiidade com

aienoendo . 'K

Drasiiei

d;

 , Fone/Fax  , E-mail
!  , , portador do RG.

condições previstas no instrumento convocatório e as
eços, sujeitando-se as partes às normas constantes das

Decreto Federai n'' 7.892/2013 e demais legislações

neste ato
... SSP/....

CEP
foía

cpus;çoes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

e condições gerais para o Registro de preços visando
ento de combustíveis automotivo, atendendo assim as

1.1. A presente Ata estabelec as dáu
a contratação de empresa para fome
necessidades das diversas Secretarie:-;, Municipais de Pio XII.^MA, conforme especificações do
Termo de Referência - Anexo 1 dn rEri tai de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°

inculativo e obrigacional às partes.

».
.1:

.V;

, constituindo assim., em dcu-j/ V I

DOS OüCLiwifcR fOS ÍNTEGRANTESCLAUSIJLA SEGUNDA

2.1. Faz parte integrante nesta Ata tooos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Hletrônico para, Reg.strc de Preçes n'’ . _J
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

, compietando-a para Iodos os fins de direito

cláusula TERCEIRA - ÜOS ÁRk-vMP HcGíSTRÁDQS . '

3.1. Os preços dos produtos estão recrsIrcG-.s nos íerrnos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° 031/2023 ~ Sistema de Regibím de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEiTJR/. !\''JM!C!PAL DE PíO Xíl - MAR»'NHÃO

! P ' L DE ADMiNiSTRAÇÃO
TMF J ;6 ̂ 47 :33/0001-F!1

SECRET/ ,

Valor Registrado
R$MarcaItem Especivícaçáo Jiiii Quant.

Unitário I Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustávei, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A exislència de preços rr gíst.auo?. r.í.o obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultac-. a realização de Imitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de s.?rviços . etsndida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, i-^ssegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o rc
possíveis alterações da presente ̂ ,RP seráo publicadas no D'ário Oficial, na forma de extrato
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo C I, da Lei de Licitações.

icfc dcr e as especificações resumidas do objeto, como as

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO ÜÊ VtGÊNCíA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata dc i /e
incluídas as eventuais prorrogações, conindcs a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
conforme inciso ii l do § 3*^ do art i da Lei 8.666/93

■eo de Preços será de 12 (doze) meses contínuos.

CLAUSÜLA QUINTA - DO FORNECísvIEnVO

5.1, Os produtos deverão ser .s rp: les na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Editai. 1 ermo oe n-e, -léi icia  - Ane.xo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará i icusa sern aue caiba qualquer" tipo de reclamação por parte da
inadimpieníe. Os orodutos der enão cn ; nin-sn jes em perfeita co'idições c de acordo com o Termo
ae Referência e a proposta apreseníaca sob pena de sere.T! re eitos.

CLAUSUIA SEXTA - DO PAGASÍ"^ V'/‘ .:

6.1. Os oagarnentcs referentes aos 'ofr^eciireníos obieto da presente Ata será efetuado nos
termos do odital da hcila^^ ão e air os

USULA SÉTIMA - DA AiTERd
REEQUILÍ3RIO DA EQUAÇAO ECONÒWlGO-FiNANCEIRA
C DO PREÇO PRATIC VDO NO MERCADO E DO

7.1. A Ata de Registro de Preços não coderá soírer acréscimos ros quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § no arl. 69 de Lei 8.666.'93

7.2. Ouian^^^e a vigéricia aa /^;a. regisírcdos serão lixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de siruaçâo prevista na alínea “d” do inciso
II do art 65 da Lei 8 666/9:. ou mcu-i '  ■ 1'. 3 oreços praticados no mercado.

45 r)e 69



j  lír/.

Cgs vo cüg Reaíiz'!
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5 de situação prevista na alínea “d” dc inciso II do art. 65 da
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a

7.3. Mesmo comprovada a ocorrên
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal
Ata e iniciar outro processo liciiutc

rti

\0

istos em decorrência de eventual redução dos preços7.4. Os preços registrados poderá-
praticados no mercado ou de fatc que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as rieqociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na aipnp.p;d; -o inciso li do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se torna ' superior ao preço praticado no mercado por motivo
á os fornecedores para negociarem a redução dossuperveniente, o órgão gerenciador convecaf

preços aos valores praticados peio

uarern reduzir seus preitos aos valores praticados pelo7.5.1. Os forneceaores que r;ão
mercado serão liberados do compiornisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observara a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se ornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o com.promisso, c c^gâo gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fornecedor c'o comproiTiissc assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e se;n apiicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais torneceuoi e.s para assegurar igual oportunidade de negociação.

Arereiíura deverá pioceder à revogação da7.7. Não havendo êxito nas nesoc;.t-roes,

respectiva Ata de Registro de Preços, aóo'nndc as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantcijosa.

.< '

os preços que forém iguais ou inferiores à média
,ie PIO XH/MA para determinado item.

7.8. Será considerado preço de mercada,
daqueles apurados pela Prefeitura

7.9. Em qualquer nipótese os preçcs
pratícados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedo' e aquele vigente no mercado à época do registro.

oecorrentes da reviS'ao não poderão ultrapassar os

da '"evisão, no caso de desequilíbrio da equação7.10. As alterações de preços onunoas
econômico-financeira, serão publicadas no Diáric Oficial

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu reyistrc canueiado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:

cL i' i<d 46 cIg 5S
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8.1.1. Não formalizar a Ata de Registra de Preços, sem justificativa aceitável;

<egistro de Preços;8.1.2. Descumprir as condições Cc .

istrados na liipótese de se tornarem superiores aos8.1.3. Não aceitar reduzir seus ç:e-:
praticados no mercado;

r^- ●"1!

8.1.4. Estiver suspenso de narticio-" Ce ücitação  e impedido de contratar com o município, nos
termos do arí. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar o contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licita e ccni^ atai ccm a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho cu insíi umento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitá' ei;

8.2. A Ata ae Registro de Preços pcdera ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especiai pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93:

8.3. O cancelamento de registro nas niDo^eses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado nor iespachc da autoridade comoeterte do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro cia preços ;;)oderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Per razões de interesse núbiici;; rii.i

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor regiocrado P‘Oderá so icitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar esiar impossibilitado d::; -. .umprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
suoervenieníe que venha comoiorneto.' a j.-?: feita execução conír.atual, decorrente de caso fortuito
ou força maior,

8.6. A solicitação, peio fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (aui: ize) dias, instruída coni a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, r-vaiiação  e decisão da Administração Pública Municipal.
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8.7. o cancelamento do registro nãr ore udica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela MSCi Tôncia de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na ciáusu.a i .(;u. uesie instrumento.

da órgão gerenciador se dará conhecimento aos
ndência, com aviso de recebimento, e/ou publicado

8.8. Da decisão da autoridade cc. . .
fornecedores, mediante o envio de coíre-^
na imprensa oficial.

-J-l .LC

■nacessive! o endereço do fornecedor, a comunicação8.9. No caso de ser ignorado, incerto o
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceim dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços deccrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência

CLÁUSULA NONA - OAS C3RÍGA -.LÜ DA SENEFICIARIA OA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Regisirc de
instrumento equivalente no pra

vos, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
●  r!e 5 /cmco) dias úte s, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições ar.ordadas. nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciaoores e participaniens, e.s; ^ roí, decorrentes oe sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não exciuindo cu , ..-cuzincJo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento peio contr?tanto,

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitar;:' nr p-^azo máximo de 6 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualiz ada cie rabütação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas.

9.1.5. Responsacilizar-se peios encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
Xelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parciaimente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os produtos, às suar expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos : inccmeçces, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação por produtos com características e garantia estabelecida no edital
e seus anexos;
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9.1.8. Manter preposto, aceito pei?. oijriiniotração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para represer.ta-ia aa.v.pi ̂o' que for necessáno.

9.1.9. Comunicar a fiscalização dc c.. -aidcte, por esc
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as desp.
obrigações assumidas, sem qualcuer

9.1.11. Demais obrigações definioas no Edital e anexos,

CLÁUSULA DÉCIMA-OBFvIGACÒEl DA PREFEITURA

rito, quando verificar quaisquer condições

r, cfre/as ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
ônuc para a Prefeitura.

.7»C.

10.1. A Prefeitura compromete-se a.

10.1.1. Proporcionar todas as faciíidaocs indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais inclusive permitindo o acesso de empregados, orepostos ou representantes da
contraÍADA, devidamente íoer tificr ao.s. quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais;

do registro de preços quanto á requisição do objeto
ser repassada via fax ou outro meio ou retiradaa

10.1.3. Notificar c fornecedcr bened fi"’^
mediante o envio da nota ce empennc

pessoalmente pelo fornecedor;

:■( irregularidade encontrada na entrega/prestação do
.aq. lisição/prestação,, se for o caso;

10.1.4. Notificar o fornecedot de ou-:;
objeto e interromper imediatarnenic

10.1.5. Efetuar os pagamentos deviaos, oose'vadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praücaoos no mercado;

C‘i

<
os produtos emi desacordo com as especificações e10.1.7. Reieitar, no todo ou en i;a?

obrigações assumidas pelo lornecedor, aiérn daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações dr tinidas 'lO cdc.d' e anexos.

11. CLÁUSULA OÉC11W.A PFitWlEtaA - DA UTuLIZAÇÃO DÁ fiJA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO AÂR VíCiPANTÊS

.Í9 76 53
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A Ata de Registro de Preços poderc; ser utilizada per qualquer órgão ou entidade da
padic pTdo do certame licitatório, mediante prévia consulta
^,, c,'jte comprovada a vantagem.

11.1.

Administração Pública que não teri ?

ao Órgão Gerenciador, desde que

■'■istiação Pública que não participaram do Registro de
●''●ta de Registro de Preços, deverão manifestar seu

Os Órgãos e enticade11.2.

Preços, quando desejarem fazer esc d
interesse junto ao órgão Gerenciador ca. aa, para que este, através da CPL, indique os possiveis
for necedores e respectivos pieços a serei o ,jiaticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedoi oe: eficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
eiícçâü ou não dos produtos, decorrente de adesão.

11.3.
condições nela esíaDelecidas. optai ooia .ar.e
desde que não prejudique as obrigações anteriorr^nerite assumidas.

ü quantitativo decorrente das: adesões à Ata de 'Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciado e ò'-gãcs participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderiren' (ait. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n" 9.488, de 2U18);

11.4.

As aquisições ou conTatações aaicionais a que c-e refere este item não poderão
cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata

il.5.
exceoer, por órgão ou entidade, a 50
de Registro de Preços pata o órgão geiei r.;..-aoo; e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n
7892, de 2013, alterado pelo D 3, Cie 2518)

D
4 -G .

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,

V 7 0:í9/./2Q'í3:

11.6.
aquisição ou contratação suiioiíaao em aT.:
conforme § 6°, do ariigo 22 dc Decrete=  I

11.6.1. A Prefeitura íviunicipa' oe fn J .Kil/lViA pooera autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsic nu § 6'' cio ar*:go 2? dc Decreto n' 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quanao sTiicit.ao -- oe!‘'. ergão não participaní .t

CiiAe os ates relativos à cobrança do cumprimento pelo
e u aplicação, observada a ampla defesa

oecerrentes do descumprimento de cláusulas

11.7. Compete ao orgao nac pc":
fornecedor das obrigavçóos centratua rr ^ assumldz
e 0 contraditorio, de e'-'entuais penaiidacie-i
contratuais, em reiaçáo às suas própi ias contratações, intormando as ocorrências ao órgão
lerenciador.

í  GAráÇÒES aDMNíSTÍüATíVASCLÁUSULA DÈCÍWÍA SEGÜI-íD/a

12.1. Em casos de inexecuçáo ptiXial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia deíesa e o ooni -adilòrio, ficara o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Editai, em conformidade com artigo 7'" da Lei n.'' 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93. além do cancelamento ; rr.-'. nes termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabíiitíaae que seu ato ensejar.■"Uiflct;
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

;,üa;- oriundas de sua interpretação serão sanadas deAs omissões desia At;-: t; a13.1.
acordo com o que dispuser o Edita de ' ic iação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela ii uta .ia, ^.revaiecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da oroposta.

ík.

13.2. O presente registro decorríí da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, co nA -le quantidades e especiticações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Editai da L c;',aç 'Jo que aeu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conformie decisão do Pregoen o da Coniissão Centrai de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Oraenador de Despesa.

á aplicada a legislação que couber, obedecidas as
yr e ;0.620/20Ü2 e suas alterações e Decreto Federal n°

Para os casos omissos -efu13.3.
disposições previstas na Lei
7.892/2013.

CLÁUSULA ÜÉCIMA QUARTA - 00 FORO

Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca14.1. Para dirimir as questões oni neuo
de Pio Xli/MA.

lorde com as disposições estabelecidas na presente Ata,E por estarem de oleiT'; ? ccmum c
assinam este instrum/nto, em três vias ue ígua! teor e forma, para um só efeito.

DE 2023.dePIO XI 1/MA,

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxx,>;xxxx
Ôroão Gere.nciador
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023

ANEXO X - MINUTA uü .RATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N°

PROCESSO ADMSNI3TRAT1VC 0.00')ú0ò89/2023

í ;£RiV?0 DE GOs\ITRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI

EA0(A)
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO Xll/MA, inscrita lO CNF J sod o

da Secretaria Municipal de

 , CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr
e RG 1°

corr

Fio Xil/MA doravante de

, através

n° ,í sede na

nominada CONTRATANTE, neste ato

,  portador do CPF sob

 , e a empresa

, com sede na
Órgão Emissor _

, inscrifa CNPJ sob o n.°
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

 , RG n°

  têm. eriíre si. ajustado o oresente Contrato Administrativo n°  ,
decorrente do PREGÃO ELETP.ÒNICO N" 03I/2Ü23 formalizado nos autos do Processo

Administrativo n° 0000000689/2023. suornetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela Lei Federai i :' o.66c/1993 e demais normas regulamentares pertinentes

à espécie.

n°

,  CPF brepresentante legal

1.CLÁUSULA PFilMEIRA OBJETO.

conforme especificaçõesO objeto do presente Terno de Crni

e quantitativos estabelecidos r.o Teim-

1.1. ,'.s ta

Referência, anexe do Edital.

dta! do Pregão Eleliônico, identificado no preâmbulo
nte de transcrição.

Este Termo de Contrato '.1001.13-.='-

e à proposta vencedora, indenendente

1.2. -●J-

clausula segunda -VÍGENÜÍA

2.1. o prazo de vigência deste rermo de Contrato  é aquele fixaoo no Termo de Referência, com
início na data de /  /y enc,';.-na:nen.o ern/

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREC*)

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ í3.1. /●*
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VLR.
TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UND i OUANT. ! MARCA VLR. UNIT.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciárics, fscais e comercia s inc^de-^ies, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento intc-o"'' d'' da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇ/ O ■* AmE :üÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta conirstaçâo estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Municioio, para  o exercício DE 2023, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÀO;
FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamen+o será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Ciéditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT
e FGTS, com vaiidades compatívsé' a uíLn do !,-)agarnento, de'.de que não haja fator impeditivo
provocado pele CoiT-^atsdn.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUST

no prazo de um anc contado da data limite para a6.1. Os preços são fixos e irreajustáv
apresentação das proposta-

6.2. Dentro do prazo de vigência do cc
contratados poderão soirer leajuate
exclusivamente para as obrigações inicia;

6.3. Nos reajustes subseGuenlec :io prirr
dos efeitos fi:iar’ce!:-oo cc último reajuste.

6.4. No caso de atraso cu não di'>L!lgnção C'
CONTF<ATAD.A a impotiànc:a cJcuiuda peíc üitrria variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente iao logo seja divuigado o . . i.Jice definitivo.

O

e mediante solicitação da contratada, os preços
i. iteiregno de um ano, aplicando-se o índice iPCA/IBGE

concluídas após a ocorrência da anualidade.

intenegno mínimo de um ano será contado a partir

li

R

' .y

:e de eajustamento, o CONTRATANTE pagará à

>6^.5. Fica a CONTRA'i/\DA obrígaca a ap;cae: :.d,' .r-erncna de cá!c„lo referente ao reajustamento de
^ços do valor rernar.escente, semp:\.^ que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o Índice uíilizdcic oarr: reajusie ser.ó, cbrigatoriamente. o definitivo.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reaiustansent" venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adoAadc, em si.b.^tKuiçãc o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal qu? nto
para reajustamento do preço do valor en:

0 nciice cuDstituto, as partes elegerão novo índice oficial,
;i.;Cêníe, por meio de termo aditivo.c.

7. CLÁUSULA SÉTIWA - GAPANTfA Dfc 6.XECUÇÀO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execucãc para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - FORMA DE FORNÊCliVíENTO.

8.1. A forma de entrega dos prodr';os, sera mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipa» de ‘-io Xü - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por se viaor a jíonzado, contendo os seguintes dados;
a) Secretaria Municipal Requisitante:
b) Informar a quantidade dos produtos
c) Informar o valor referente a cada p;-oduíi-.s.
d) Informar a data de íornecimento dos p,'.;aLi'. :s
e) Assinatura do funcionário da empreoa
f) Assinatura e carimoo do diretor do Setor de Compras.

9. CLAUSULA ^40NA - FISCAL íZAÇAC?.

efetuadia por Comissão/Representante designado pela9.1. A fiscalização da execução do obj
CONTRATANTE, na forma estabeleciria oo Termo de Referènca, anexo do Edital.

10 ;■ ■ ;

10. CLÁUSULA DÉCíMA OBRiCA CÔCS DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a;

a) Promover, por meio do FiSCAi. DL

fornecimento des maíeriais e ,? fis;..-’'^.

anotando em registro próprio as falhas d6.ec'L..VuCS e

de queisque.' :

b) Permitir o acesso dos emprega.dcs da '

fornecimento,

c) Presíai íníci fn.aÇües s os escia.oc'.

empregados da G3N7R*-kTADÂ c .i por p,cposi.os;

íATO de

e:; ' ':cs q-.:. ii seu

.  peitine

signado por Portaria, o acompanhamento do

,  ‘:cb os aspectos qualitativos e quantitativos,

jr-iumcandc è CONTRATADA as ocorrências

orretivas poi parte da mesma;

às suas dependências para a execução do

’,. 'C

cites que venham a ser solicitados pelos
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d) Efetuar o pagamento devido pelo fcrnecTnento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato,

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os nciúrrias

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, cc

do objeto, fixando prazo para a si. a corro

g) Proporcionar todas as faciücaces p. ra q

h) Fiscalizar para que durante a /igêricia cío Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

: iT: oesbcordo com as exigências deste Termo de

a de eventuais iníperfeições no curso de execução

n

R/TADÂ possa realizar o fornecimento.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário

ou anormal que ocorra durante a ealízação do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis,

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo

de imiediato as reclamações,

c) Reparar, corrigii, remover, refazer ou

parte, cs materiais, em que se veri'

rejeitado pelo FÍSCAL DE CONT

d) Arcai coa, despesa^ o;

técnicos durante a execução do or

e) Executar o oajeto oe fcr

f) Foinecer, na íorrna S'Ji'Cadoa peio

g) Comunicar a CüAiTffAíANTL pc;

esclarecimentos julgados necessu

h) Assumir a lesponsabilioade per icoo-- o.s eocargos pi evidenciários e obrigações sociais previstos

na leg.slação social e trsoairrsta em vijCi otiigando-se a saldá-lcs na epoca própria, uma vez que

^os seus empregados nác nianíeráo rienr. jn! vinculo emprsgatício com a CON < RATANTE,

ssumir, íambern, a ra

legislação espec í.ca ce acidentec dr

seus empregados no desempenho clao atividad

ainda que nas c.ependênciao da CONTRjVi AMÍ L

oubsi,u,i:r i.ncdiatamente, ; suas expensas. no todo ou em

defeitos incorreções ou que vierem serinoa'': m imperfeições

O

correntes de qurJquer infração seja qual íor, desde que praticado por seus

o.nda que no recinto da CONTRATANTE;

mantendo-oG sempre em perfeita ordem;

E CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

qualcraer anormalidade de caráter urgente e prestar

cc

rneíiouiusc. ̂  coní i:.ca

■|0':

ponsabiiidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
em ocorrência da espécie, forem vítimas os

; pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

i)
.ba-ífiO, quanJe.

iC
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j) Executar fielmente ü objeto contratado do acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os pi^azos esmoeiecidos em conformioade com a proposta apresentada
C 0' -servando sempre os critérios de qualidade dose nas orientações do FISCAL DE CC N

●  ‘ ●.'■ D
A

materiais a serem fornecidos;

k) Executar o oojeto cont''atual ali avès at j.-; :3oas .doneas, assumindo total responsabilidade para
a cometer no desempenho de suas funções,

por cdcs os danos e prejuízos que eventualmente

vsnhaiquaisquer danos ou fa tas que

obrigando-se a indenizar a COM TFfA'd AiD í i

ocasionarem;

l) Manter um preposto, acsilc pela /vcrviii Jst civc.

deste ccntrato, para rep;asentá-l& semz: ; p

Tiesn

do CCMTRATAMTE, durante o período de vigência

necessário.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SA AÇÕES ADMINISTRATrVAS.

n° 10.520, de 2002, ofio.s termos da L.ei11.1. Comele infração administrativa,
licitante/adjudicatário que:

aceitar/'etirar o instrumento equivalente, quandoNão assinar o termo de contre U'; ou
convocado dentro do prazo de vaiidade da proposta;

11.2.

Apresentar documer-taçao11.3.

Deixar de entregar os docuiT,‘"c'oc exigidos no certame11.4.

Ensejar o retardamento ca execução do objeto;11.5.

Nâo mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;

   O atraso injustificado ou retardai:
sujeitará a empresa, a juízo da Admirisí.'açáo, a muita moratória de 0,5% (meio por cento) por dia

^ de atraso, até o limite de 10% jdez po; couto), conforme determina o art. IM° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pic XU/MA. e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previst

11.8.

no fornecimento dos produtos, objeto deste certame11.9.

CT.
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11.11. A inexecução total ou parcial c‘o objeío contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções adr';ni'Á'rt’vas, ros termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

danos da ordem de até 20% (vinte por cento)b) Multa administrativa com’ natureza os oerdas
sobre o valor total do contrato

c) Suspensão temporária de pc dicipaç lo em ilritação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio Xii/M.A, por prazo não superioi' a 02 (dois) anos;

u,âc total , sem. justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XÜ/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) ancs;

d) Sendo que em caso de inex

e) Declaração de iniooneidade p.ma iiciíc r junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que ar’icou a Denalioade, de acordo ccrn o inciso IV do art. N® 87 da Lei

52Ú/Ü2 e art. N° i4 do Decreto N° 3.555/00.8 .666/93, c/c art. iM*' 7° da Lei H-

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a acr,:-:; e .'iecisâo suoerior, dentro do mesmo prazo.

Municípios do Maranhão as sanções administrativas11.13. Serão publicadas na Irnpre :sa Onciai oes
previstas neste edital, inclusive a . eabiütacào nei-aníe a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SLiGUHÜA - PaGCÍ uAG.

ERA SER RESCINDIDO:O POD12.1.0 PRESENTE TERMO DE CON1 R7

.■'ituações previstas nos incisos I a XII e XVII
ncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

5Í. -S no i errno de Referência, anexo ao Editai;

tTsíração, fias
■  ●; '-Oi '’.

Por ato unilateral e ascriti: da Acm12.2.
do art. 78 da l.e' n° 8.666. de 199 3, a . u:
prejuizo da aplicação das sanções previ

Amigavelmente, r.os tarmos co art inciso !!, da Lei n° 8 666, de 1993.

■.alir.entn notivados, í ,3segurando-se à CONTRATADA

12.3.

12.4. Os casos de rescisão contratual seráo ro
o direito è prévia 8 a;np,a derT sc.

3 da CONTR.ATANTE eir caso de rescisão administrativa
" 963.

12.5.A CONTR.ATADA reconhece os d'retc
prevista no art. 77 da i.ei 8.666 dc

:-'agii’a 57 da 59
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eSI ADO DO WiARANHÃO
PREFEITUR/' ^^iNiClPAL DE PiO XII - MARANHÃO

SECRET/ ~U DE ADMINISTRAÇÃO
í6/47 '3::.tí0ü01-31 rubríca

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDiDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS. CONFORME C EACC:

a) Balanço dos eventos contratuí. ,s já ;u np. id 00 parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos á e^^etuadoí: e ainda devidos;

c) Indenizações e muitas.

13. CLAUSULA ÜECilVIA TERCEIR L - EL Ç >tS.

13.1.E VEDADO A CONTRATADA

a) Caucionar ou utilizar este Termo c; Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução conua, ;a! sob .alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DECiMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais r‘p se-ão oela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar |-;as mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necess^n-s, em o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.As supressões resultantes dr
limite de 25% (vinte e cinco por

a iido entre as partes contratantes poderão exceder o
;o voior iiácia! atualizado do contrato.

cc ..V
'./C

15. CLAUSULA DECIMA QUiiTTA ● DOL i, AEÜB OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididc.' oe-i .í ;;TNTR.ATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n^^ 8.666, de 1993, na Lei n*" Ü.úzL :ie 2ü02  e demais normas federais de licitações e
contratos aaministrativos e, subsidiarir: n'e, se
de 1990 - Códipc de Defesa do Ccr. -?u T!Í:i

do as disposições contidas na Lei n° 8.078
í  ● e normas e princípios gerais dos contratos.

●/T

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA pub;jcaç,ao.

16.1.Incumbirá a CONTRATANTE pro’ :r puoTcação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, nr pra;.o previsto na Lei n*^ 8.666, de 1993.

:mn!.
/

17. CLÁUSULA DECIMA SÉKMA ~ FORD

Puigiru úô de 59
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ESTADO DO MAnANHAO
PREFEITURA WUMICIPAL DE PIO XI! - MARANHÃO

\L DE ADMINISTRAÇÃO
^^'FJ ;6 'H7 ‘IST^OOOI -SI

r> ASECRET/T-;'

par? díri:nir os litígios que decorrerem da execuÇão
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°

17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XJí/^/A

deste Termo de Contrate qufjj não ço:
da Lei n“ 8.666/93.

■ ●C

Teimo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
o'deir., vai assinado pelos contraentes.

Para firmeza e validade do pactu- cir
vias de igual teor, que, depois de lido e acoado on’

T' C-*-"

de 20/ UF,

Responsável lega: pa CC.iNl RAT ANTir:

CONTRATADAResponsável legal 1

Página 59 de 59



PREFEfrURA

Gestão que fiealizo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 031/2023 - SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Diário Oficial dos Municípios
(FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal O Correio) e Site www.pioxii.ma.qov.br.

Pior XII/MA, em 25 de outubro de 2023.

m
UZ«E OLIVEIRA

Secrefário Municip^de Administração

TEL

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio XII/MA



PReFBlTUriA

Gestão gue fteoüza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL 0£ ADMINISTRAÇÃO '
CNPJ 06.447.833/0001-81

u S,
O

RuempA
CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa
da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 031/2023 - SRP,

datado de 25/10/2023, a ser julgado em 16 de outubro 2023 às OOhOOmin, no Mural de

Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XII/MA, em 25 de outubro de 2023.

liveira

Secretário Municip^de Administração

Tel ruz

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MARANHÃO

SECREl ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 031/2023

A Prefeitura Munieipal de Pio Xil, Estado do Maranhão, Através do Senhor Telson da Cruz Oliveira,
Secretário Municipal de Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às 09h00min (nove horas) horário local do dia 16 de novembro de 2023, através
da plataforma www.licitapioxii.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n°
303/2022 de 07 de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de preços visando a contratação de
empresa para fornecimento de combustíveis automotivo, atendendo assim as necessidades das
diversas Secretarias Municipais de Pio XII/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal
n° 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n° 008/202! e n° 010/2021, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n^ 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes  à espécie. O download deste Edital, assim como o
Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da
Internet: www.pioxii.ma.gov.br c www.licitaDioxii.com.br. ou poderão ser solicitados através do e-mail
pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações
situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2“ a 6“ feira, no horário das
08h00min às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail
pioxiicpl@gmail.com.

Pio XII - MA, 25 de outubro. :3.

m Eveira

^de Administração
004/2021.

Lefíon aa
Secretário Munici

Portaria^

JÍUA SENADOU VITORINO FREIRE, S/N
CENTRO, PIO XIUMARANHÂO, CEP 65.707-0G0
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CARPINTEIRO, BABÁ E MONTADOR DE MÓVTIIS DE MADEIRA; VEJA ESTAS E OUTRAS VAGAS DE EMPREGO
DISPONÍVEIS NO MA 1

solicitaçõ«iSj«fcÃrtlpr^as:

São Luís
Auxiliar de l inha de

produção para pessoa com
deficiência

Promotor de vendas para
pessoa com deficiência
Auxiliar operacional de
logística para pessoa com
deficiência

Operador de empilhadeira
para pessoa com deficiência
Montador de veículos
Soldador

Carpinteiro
Montador de móveis de
madeira

Imperatriz
Auxiliar de limpeza
Auxiliar de linha de

produção
Babá

Empregado doméstico
Fiel de depósito
Frentista
Lavador de ônibus mecânico

de máquinas pesadas
Representante autônomo
Servente

Repositor para pessoa com
deficiência

Operador de caixa para
pessoa com deficiência
Embalador para pessoa com
deficiência

Auxiliar administrativo para
pessoa com deficiência
Agente de vendas de
passagens para pessoa com
deficiência

I
As oportunidades estão disponíveis apenas para o dia divulgado. Nesta segunda-feira (30) há
oportunidades nas cidades de São Luís e Imperatriz.
O Sistema Nacional de Emprego (Sine) do Maranhão oferta oportunidades de empregos diariamente
em diferentes cidades do estado. Nesta segunda-feira (30), o órgão divulga oportunidades nas cidades
de São Luís e Imperatriz.
O Sine recebe Carteira de Trabalho, Carteira de Identidade e CPF presencialmente de segunda a
sexta-feira. Em São Luís, o órgão fica localizado na Avenida Jerônimo de Albuquerque, 619, no baiiro
Cohab Anil I. Em Imperatriz, o Sine funciona na Rua Maranhão, 538, no Centro da cidade.

Pio:Km KM
ESTADO DO MAR.ANiL\0

PREFEITURA Ml.tNiCIPAL I3Ii PIO .Kli. MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL Dl: ADMINiSTRAfAO
CNPJW..447.S3.3/0(Xil-81

bstado do m.aranhào
PREFEITURA MUNICIPAL DF. PIO Xll-MARANH.ÀO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR-AÇÃO
CNPJt>-1‘f7.8.33.0(X)l-Si

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*C3-V202J

AVISO DE LlCITACÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N«03W0;S

A Preleifura Municipal de Pio .\II. Estado do Maranhão, .Através do Senhor Tel«m da Cru/. Ofvoira,

Secretário Municipal de Administração, iiisiiiuldo pela portaria 0()4.'20i:i delii dc janeiro ric 202 l.inmsi
aiblici) qiic rcâli/arí às 09l0anin (rwVGhorasJiorinn locai do dia 16 denovemfarade2023. através

yww.iiriaüMoxij.com.bf. licitação na modalidínie PrepUn Elfarônice*. dí> tipo mencr preço

Pregoein) f re:qx:tuv;i equipe <lc apoio, instituída pela Portariii n"item, que será joipub pelo

A IVcfeimra Municipal dc Pio XII. Estado do .M;irantiAo. Através lio Senho-Telsoti da Cruz Oliveira.

SecrettirioMiinieipid de .Admimsiniçâo, inwiluídopela portarmOiM/^O’! tl» Cl de>tineiro de 2021. torna

rúblicc uue realizai-á ã» làhSOmln (quatorzehorase trinta mtnuto^horúrio local do dia 16 d«
(tovembrode 2023, através da plaiaionna

BIcirónico. tb tipo mentir preço por item. qiw wtz jtilguda pelo ●

ipoio, instituída pela Portaria n® 303-'2022 de 07 dc janeiro dc 2022, ten-Jo por objeto o Registro de

^Tcçiis jxira eventual, parcelada e futura cmitrataçà^i de

Ic vriculos c máquinis pc.sndas para :k div-ersa* üccrciarias da fwclciturb n^unicipal dc PIO XII - .MA,
-●onlonne Editai c Anexos,
líimicipuis n" 00tl''2021 e n® 0l0.'202|, Decreto Federal n" 7.S‘>2/2('D <●
Complementar ii® 12.3/200<j alteradu pela Lei Coinpícniciitar ti® I47'2'.'I4, Lei Coiiç>ieittcmur ti"

e aplicando-se subsidiariamcnic no que couberem a Lei Fcüctal n" S.666.’'I993 c dciiuis
lonnas pertinentes á espécie. O download deste Edital, assim corrto o Tenno de Refcrincia c todos o.s
mexos estarSo disp^viiivcis gratuifflmcnto nas scguinws pégiiies Ja Internet; w>.v:»:,pÍ.óX.tÍ,R»,gP.y,b.r c
ivww.ik-itâpio.tii.cotir.bi. ou jXTderão scr solicitados utraws do e-inail píoxiicpivííginail.eom

sede da Prefeitura Municipal dc Pio Xil.'MA, Setor dc I i.itaçécs situado à Rua Senador Viionno
teire. SN, Centro. I'io XII.-MA. de 2® a (>® feint, no horário das ÜShOOmin às l >ii00min. F-scIarecimentos

idicwnaJs iio mesmo endereço ou pelo c-iitati pio%iicp|fti;gtTtail.coin.

Pio XII - M.A. 25 de outubro de 2023.

licitação na modalidade Preglo
Pregociro e respectiva equipe de

de serviços de lavagem

Ibrnu diè l..ci Federai n“ 10.52ÍL2002. tegiiiamcnUwb pdos i>ecraos
altentçiVs. I .d

ainda

’>0.' 2022 dc 07 do ianciro do 2022. tendo |M)t
^egistrods preços visando a contratação de emprosa para fomecimonto

/  \ de combustíveis automotivo, atendendo assim as necessidades das
jrsas Secretarias Municipais de Pio Xll/ílAiforme Editai e.-Vicxos. na foniuda Lei Federal

■ 0.52(F2002.rcgiilaíiientada pelos Decretos Mutrictpais n®008-'2»2l e n® 010.7202!, Decreto Federal
n'' ?.H92'201.í e suas altentçàes. iíti Compleinemar iv’ l23.-‘2006 iiliemda pela 1m5Í rompkímcntiir n"
147,'2014. l.ci Complementar ii" I55.'2Ü16 e aplicando-sc subsidiariameme uo que couberen a l.ei
Federa! n° S.6<*6.’I‘>93 e demais normas pertiuemes à espécie. O dowiüoad deste Edital, as.sim como o

ilvcts
[riiemcl: wwav p,i(!Jí,ii,iqa,g.qy,hr e www.liciijpioxii.com br. ou poderão ser solicitados ulnivés do <!-tnatl
pio.MÍcpl'éjgniail.ct>in ou aind.i. tia sríe Ibrçjêitura Municipd de Pio XiL''MA. Setor dc Lkifaçócs
jiiuatlo ã Raa Senador Vit<»ri)i<> Freire. SN, Centro, Pio XIÍ'MA, de 2® a feira, no licmirio da.x
D.shOOniiíi ;'tó I2h00mi». Esclarecimentos adicionais no itKimo endoreço ou pelo c-nuii

ctci

de Referência e todos nas .sv^intes pàgititis da.mesj.w cMarilo

Pio Xlí - MA, 2.5 deoutubmde 2023.

Tclwn da Cruz Oliveira
Sccrctàto Munictpal de Admitiistraçío

Portaria n'' 004'‘2021.

Teisijn da Cniz Oliveira
Secretário Municipal de Administração

Poitiiria m'004.’2Ü2L Por: https://gl.globo.com/
RUA SENADOR VITORINO FRElRE, SJN

CENTRO PIO XliMARANHÃO. CEP 65707-000
RUA SENADOR VITORINO FRBRE. S/N

PlQXllMARANHÃQ.{:eFSS7Qfm.

^GIIO Responsável
.5^

CONTABILIDADE

S6RVIÇOS CONTRB6IS €M G€RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone; (99) 3541-4281  / e-mail: ello_contab@hotmail.com - Balsas - MA
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Código identificador: 639909328a799eB65dc7b24a7fc89a3 A Prefeitura Municipal de Pio XI!, Estado do Maranhão, Através do
Senhor Teison da Crui Oliveira, Secretario Municipal de Administração,
instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às 14h30min (quatorze h
minutos) horário local do dia 16 de novembro ^. da

plataforma www.licitapíoxii,com.br, licitação n/,^od^l^aqe Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, queí^rárj ̂
Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, inst(t§ída pela.Portarialij
303/2022 de 0? de janeiro de 2022, tendo por'objeto o|PegistrQ°<|r
preços para eventual, parcelada e futura contratacidi^^anHips!
prestação de serviços de lavagem de veículos e matjqmas p^sadajxpara
as diversas secretarias da prefeitura municipal

trinta

se'

pata

- MA,

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADmVO AO CONTRATO DÊ

LOCAÇÃO DE IMÓVEL.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE IMOVEL,PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃo’ DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO A PREFERURA MUNICIPAL DE PEDRO
DO ROSARIO/MA, E DE OUTRO UDO, URISSA SARAIVA MAGALHÃES,
inscrita no CPF sob o número 008,972.713-43. OBJETO; Prorrogar por
mais 12 (doze) meses a vigência do Contrato de LOCAÇÃO DO IMÓVEL,
localizado na Rua Terezinha Lobato, s/n, Pedro do Rosário-MA. Locado à
locatária para fins especifico de continuidade de funcionamento do
CAPS, devendo ser considerando de 29 de agosto de 2023 a 28 de
agosto de 2024. AMPARO LEGAL; ART. 57, II DA LEI N* 8.666/93. PEDRO
DO ROSÁRIO/MA, 28 OE AGOSTO DE 2023. ASSINATURA: DOMINGOS
ERINALDO SOUSA SERRA; Prefeito Municipal de Pedro do Rosário;
URISSA SARAIVA MAGALHÃES- Contratada.

conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n® 10,520/2002,
regulamentada pelos Decretos Municipais n® 008/2021 e n- 010/2021,
Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n"
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n® 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal n« 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e
todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
páginas da internet: www.pioxii.ma.gov.brewww.lidt8pioxii.com.br. ou
poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmâiLcom ou ainda,
na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações
situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xíi/MA, de 2® a 6®
feira, no horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço ou pelo e-maí! pioxiicpl@igmail.com.

Publicado por: jOSE LEM4DRO SILVA RABELO
Código identificador: 42d7d037212flb071a7d9bb2117691cb

PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO XII

Pio XII - MA, 25 de outubro de 2023.
AVISO DE LIOTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 031/2023

Teison da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Portaria n® 004/2021.

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão. Através do
Senhor Teison da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às OShOOmin (nove horas) horário local do dia
16 de novembro de 2023, através da plataforma
www.iicitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n® 303/2022 de 07
de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de preços visando a
contratação de empresa para fornecimento de combustíveis
automotivo, atendendo assim as necessidades das diversas
Secretarias Municipais de Pio XII/MA, conforme Edital e Anexos, na
forma da Lei Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos
Municipais n® 008/2021 e n® 010/2021, Decreto Federai n« 7.892/2013 e
suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n” 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e

■licando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federai n®
J66/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O download deste

Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão
disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser
solicitados através do e-maii pioxiicp!@gmail.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xíí/MA, de 2- a 6® feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo e-mail pioxitcpl@gmail.com.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: fdl70d61f56fdSad9b586cfe3ed43dc3

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO

TERMO DE INCLUSÃO

TERMO DE INCLUSÃO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

A Prefeitura Municipal de Riachão/MA, neste ato representado pela
Secretaria Municipal de Saúde a Sr. Eiisangela da Silva Harres, torna
público, a todos os interessados que, no Extrato do Contrato n®
270/2023, 275/2023 e 280/2023. oriundo do Pregão Eletrônico n®
021/2023- Processo Administrativo n® 368.09.03/2023, Ata de
Registro de Preços n® 015/2023, 017/2023 e 018/2023, publicado
no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, em 25 de
outubro de 2023, edição ano XVil, n. ® 3214, ISSN 2763-860X, pág. 46,
47,48 e 49, inclui-se os seguintes termos na Dotação Orçamentária:

Órgão: 04 - RiACHÂO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
Unidade: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. Unidade: 13
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. Ação: 10.302.0210.2-056
- Manutenção do atendimento básico de saúde. 3.3.90.30.00.00
● 500 - 600 - Material de Consumo.

Pio XII - MA, 25 de outubro de 2023.

Teison da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Portaria n® 004/2021. Riachão/MA, 27 de outubro de 2023.

ELISANGELA DA SILVA HARRES
Secretária Municipal de SaúdePublicado por. PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

Código identificador: e34c5480cd30el033bSf37c23S23bÕ52

Publicado por: LAYLA VICT6RIA PINAS RIBEIRO DA SILVA
Código identifícador 500c647644a6ãCbdb644e8bS062c4ac6

AVISO DE LiOTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 032/2023
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APREFEÍTURA^ O MUNICÍPIO'- SECRETARIAS v DIÁRIO OFICIAL SERVIÇOS'- TRANSPARÊNCIA LRF^ ACESSO RÁPIDO (PUBLICAÇÕES) - 0
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gíNúmero da Licitação Objeto Situação

1 PRESÃO ELETRÔNICO
032/2023

PUBLICAÇÃO: 31/10/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de [weço)
; REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LAVAGEM DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII S MA.

PUBLICAÇÃO: 31/10/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBÜSTÍWtS AUTOMOTIVO, ATENDENDO
ASSIM AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PIO XÍI/MA

PUBLICAÇÃO: 28/08/2023 -TtPO: MENOR PREÇO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VtCINAL QUE LIGA O
POVOADO BREJiNHO AO POVOADO DEUS VALE, NO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA.

PUBLICAÇÃO: 28/08/2023 - TIPO: MENOR PREÇO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANA NO
MUNICÍPIO OE PIO XII/MA.

16/11/2023
ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO
031/2023

16/11/2023
ABERTA

w
TOMADA OE PREÇOS
008/2023

15/09/2023
ABERTA

TOMADA DE PREÇOS
S07/2023

14/09/2023
ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO
030/2023

i PUBLICAÇÃO: 28/08/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
APARELHO EINSUMOS NECESSÁRIOS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OE RADIOLOGIA, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SA^ [...j

11/09/2023
ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO
029/2023

PUBLICAÇÃO: 16/08/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARiA E SERVIÇOS DE SOLDÂGEM ABERTA
PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNÍCIPAI., DE PIO XIIS MA,

06/09/2023 a
(3

PREGÃO PRESENCIAL
028,'2023

PUBLICAÇÃO: 16/08/2023 - HPO; MENOR PREÇO {Registro de preço)
; REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS

04/09/2023
ABERTA

í»55
31/10/2023tel r® m
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PREFEITUBA

Gestão que Reatbú

Portaria xf 019/2023
RUBRICA

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá
outras providências.

O PREFEITO mUNiCIPAL DE PIO Xli-MA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica Municipal de Pio Xli/MA publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV. n°
148. edição de Sexta Feira. 03 de agosto de 1998. inciso XVI. da lei n" 8.666/93. de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação denominado Pregão
instituída pela Lei n' 10.520. de 17 de julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade
Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo
3°, inciso IV da Lei Federal n“ 10.520/2002;

RESOLVE;

Art. 1» - Designar o servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, portador do CPF de
n“ 022.390.773-10 para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

Art. 2° - Designar os Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, portador do
CPF de n* 198.071.803-25; Si-“. FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de
n’ 005.436.363-21, para compor a Equipe de Apoio, qua prestará a necessária assistênda ao
Pregoeiro.

/Vt. 3“ - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credendamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;
V. A adjudicação da proposta tie menor preço;
VI. A elaborado de ata;

VII. A conduto dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame o a decisão sobre recursos; e
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autorida de
superior, visando á homologação e a contratação.

Art. 4° - Os Servidores especiff(»dos nesta Portaria desempenharão es suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.
Art. 5“ - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente
assinadas, e arquivadas no setor competente.

R«a Senador Vitorino Freire, s/n' - Centro - l*io XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n* 06.447.833/0001-81



POEFeiTUItA

9^^

(/)
pÃeTíFz n

ÇQstáo que Realiza o
o O

®  2S disposições da Lei Federal Ho IO ^ -
e da Lei Federal n« 10.520, do17 de julho de 2002. ®  de junho de 1993,
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7® - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de 2023.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão,
fevereiro de 2023.

ao nono dia do mês de

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitoiino Freire, s/n° - Ccntio - Pio XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n® 06.^H7.833/OOOI-8I
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Portárián® 020/2023 RUBRICA

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Instituí a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do
Pio XII/MA durante o exercício de 2023, e dá outras
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL Dí: PIO XII-MA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica Municipal de Pio XII/MA publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV, n°
148, edição de Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, inciso XVI, da lei n® 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.
RESOLVE:

Arti"- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA,
com a função de receber, examinar, e julgar todos os documentos e procedimentos licitatórios
relativos âs licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos
licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.
Art2® - Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão Permanente de
Licitação - CPL com as funções que seguem;
I - Sr.® NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH. CPF n® 022.390.773-10, exercerá a função
de Presidente da CPL;
II - Sr.a FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO. Portadora do CPF n* 005.436.363-21,
exercerá a função de Membro da CPL;
III - Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO. Portador do CPF n® 198.071.803-25,
exercerá a função de Membro da CPL;

Alt. 3® - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, com efeitos retroativos a 03 de

janeiro de 2023.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao nono dia do mês de
fevereiro de 2023.

AURÉLIO pereira DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vkoiino Freire, s/n° - Centro - Pio XII (M/v) - CEP: 65707-000

CNPJ n® 06.447.833/0001-81
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Setfctáfio Munieipõl de Cduetnàp
Portaria n» 010/2021.

;<4'Rs':

■Alt. 3» A Xa COTterénei&-MOTictpol de ^tÍ3o Se
municipal e será precedida de reuniões com a expectativa da leafoaçnode;
I. Atualização e ampliação do Mapa da Saúde; e,
II. Análise da Situação de Saúde com a participação de
representantes da comunidade;
§ 1’ A aplicação das diretrizes constantes no Relatono Fmal da X ’
Conferência Municipal de Saúde será monitorada pcio Conseliio
Municipal de Saúde e o Gabinete do Secretário Municipal de Saude;
Art. 4" A estrutura organizacional da X« Conferência Municipal do Saudo
será definida no seu Regimento que será. devidamente, aprovado pelo
Conselho Municipal de Saúde e homologado pelo Secretario Municipal
de Saúde.
Art, 5® /Vs despesas com a organização e realização da Conleréncia
Municipal de Saúde serão custeadas com recursos orcatnÇJ
financeiros consignados à Secretaria Municipal de Saúdcí^^N
Art. 6® Este Decreto entra em vigor na data de sua putíi^ao. i
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

I 5
Gabinete do Prefeito de Pio XII - MA. aos 09 de Fevereiro de 2023

técnicos e

07
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Publicado por: PAULA DANieLLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: alb7cdS4d3aaaCbea013dl3cecf98f2d

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 003/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão. Através da
Senhora Luciana do Nascimento Franco Costa. Secretária Municipal de
Assistência Social, instituída pela portaria 006/2021 de 01 de janeiro de
2021, torna público que realizará ãs OShOOmItt (nove horas) horário
local do dia 08 de março de 2023, através da plataforma
www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09
de Fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de preços para futura
0 parcelada prestações de serviços funerários, com fornecimento de
urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII - MA, conforme
Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520/2002.
regulamentada pelos Decretos Municipais n® 00R./2021 e n» 010/2021,
Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n°
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n® 155/2016 e apileando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e
todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
paginas da Internet: www.pioxii.ma.gov.br e www.licit3pioxii.com.br, ou
poOerào ser solicitados através do e-mail pioxiicpi@gmail.com ou ainda,
na sede da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA. Setor de licitações
situado a Rua Senador Vitorino Freire. SN, Centro, Pio Xll/MA, de 2<> a 6<>
feiia. no horário das OBhOOmin às 12h00min. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

o
o

RUt RICA
AURÉUO PEREIRA D£ SOUSA

Prefeito Municipal.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHALS
Código identificador: 71977f23ae06elf7A0b552dála3f70au

iRpRTARM M® D19Í2023 1

Plo XII (MA). 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá
outras providências.

Pio XII - MA. 10 de fevereiro de 2023. O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas atribuições
legais e nos termos de Lei Orgânica Municipal de Pio Xll/MA, publicada
no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV. n" 148. edição de
Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, inciso XVI, da lel n° 8.666/93, de 21
dc junho de 1993 e alterações posteriores.

Luciana do Nascimento Franco Costa
Secretária Municipal de /tssistência Social

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Codigoidentificador: 829b4682}dl979a991fff07d67854d4a

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de
Licitação denominado ,’regào. instituída pela Lei n“ 10.520, do 17 de
julho de 2002:

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da lasc
introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do
Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe 0 artigo
3®, inciso IV da Lei Federal n» 10.520/2002;

DECRETO N® 002/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕES SOBRE A CONVOCAÇÃO DA X» CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIO XII E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:O PREFEIRO DE PIO XII, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com
vista a proporcionar o fortalecimento do política municipal de saúde. Art. 1® - Designar 0 servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO

GARRETH, portador do CPF de n“ 022.390.773-10 para exercer a lunção
de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos dos
Pregões.

Considerando a necessidade de avaliar a situação atual do sistema de
saúde pública no município e mobilizar a participação da sociedade nos
espaços de deliberação e discursões:

Art. 2® - Designar os Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
BRANDÃO, portador do CPF de n° 198.071.803-25; Sr®. FRANCISCA
SELMA MAGALHÃES 8ft!TO, portadora do CPF de n» 005.436.363-21,
para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência
ao Pregoeiro.

DECRETA:
Art. r Fica convocada a X« Conferência Municipal de Saúde de Pio XII-
Maranhão, a qual será orientada pelo tema centrai. "Garantir Direitos
e Defender o SUS, a Vida e a Democracia ● Amanhã Vai Ser
Outro Dia." e o eixo: "O Brasil que temos. O que Brasil que
queremos" a realizar-se no período no da 10 de março de 2023 na
forma do seu Regimento.
Art. 2” A X® Conferência Municipal de Saúde de Pio XII será coordenada
pelo Secretário Municipal de Saúde e presidida pelo Conselho Municipal
do Saúde.

Alt. 3® - ASiaWbuições «1o Pregqeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre
outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados:
11. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da

Pf.aw.-iant; «i: 'Mc-i sii’i. n. a ■ J ●, 1 ni ■ 1
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documentação de habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de pre;os, o seu exame e a
classificação dos proponentes;

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX. 0 encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, à autorida de superior, visando à homologação e a
contratação.

Alt. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, com
efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2023.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
ao nono dia do mès de fevereiro de 2023.

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio xil/MA

RUI RICA

GAU MfSPubliCidO por: PAULA DANIELLE DA S/iVAM^
Código identificador: Í0e0eal60cl9c8cac571823aAlt. 40 - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as

suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos
cargos, durante 0 período de 12 (doze) meses.

Art. 5^ ■ Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em

atas. devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.
REGIMENTO INTERNO DA lOC CONFERÊNCIA fãUNICIPAL DE

SAUDE DE PIO XII-MA

Art. 6» - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal
n '8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal n» 10.520, del7 de

julho de 2002.

Art.l' - A 10« Co.nferênc.ia Municipal de Saúde de Pio XII, convocado cm

conjunto pelo Conselho Municipal de saúde de Pio Xll e pelo Prefeito

tem caráter DELIBERAriVO com 0 objetivo de avaliar a situação do

saúde do município e propor as diretrizes para a formulação da política

de saúde e do Plane Municipal de saúde.

Art.2® - A 10* Conferência Municipal de Saúde terá como abrangência

toda a rede municipal de saúde de Pio Xll, e acontecerá no dia 10 dr

março de 2023, e será realizada prioritariamente No Auditório da Escola
Senador Alexandre Costa.

Parágrafo Único - As atividades serão realizadas nos dias 10 de

março de 2023, a partii das 08;00 h. conforme cronograma ao qual seia

divulgado a posteri da publicação do Presente regimento.

Art. 3S-A Comissão Organizadora da 10® CMS, composta por
Conselheiros Municipais de Saúde e por seus convidados, c terã a

seguinte competência:

1. Promover, coordenar e supervisionar a realização da 10® conlerentia.

atendendo aos aspectos técnicos, políticos, administrativos e

financeiros;

2. Elaborar e propor a programação e metodologia de trabalhos;

3. Acompanhar a disponibilidade da organização, da mlraestrutura c do

orçamento;
4. Estabelecer local e daca do evento;

5. Realizar visita técnío no local do evento;

6. Garantir as condições da infraestrulura necessárias para sua

realização conforme Art 4® do Derreto 12.793 dc 25 de outubro de
2022):

I. Designar um membro da Comissão Organizadora para acompanhai a

fiscalização de contratos conforme legislação.

7. Apreciar e acompanhar a execução do orçamento, celebração e

execuçãu de contratas e propor ajustes conforme as necessidades e

desenvolvimento da 101 Conferência Municipal de Saúde;

B. Garantir as condições de acessibilidade e de infraestruturas

necessárias para a realização da Conferência Municipal, referentes ao

local, ao credenciamento, equipamentos, instalações audiovisuais, de

reprografia. comunicação (telefone, internet, entre outros),

hospedagem, transporte, alimentação e outras;

9. Propor a lista dos convidados e delegados (as), obedecendo a

paridade prevista na Rssolução n® 453/2012 do Conselho nacional de
saúde.

10. Propor nomes para compor a equipe de relatores da plenana Final;
11. Elaborar 0 Relatório Final e enviá-lo ao Plenano do Conselro

Municipal de Saúde para apreciação durante a reunião subsequente .t

realização da Conferência;

12. Definir Instrumentos e mecanismos de divulgação, mcluindo

imprensa, internet e outras midias:

13. Promover a divulgação do regimento Interno:

15. Propor temas para atividades livres pertinentes a sua região:

16, Responder eventuais demandas que ocorrerem durante 0 evento

Art.42- A 10® CMS Conaorá com os seguintes participantes, na condicao
de DELEGADOS:

a) Delegados (as> ConsFlbeiios (as) municipais de Saúde, com direito a

Art, 7® - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de
2023.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xli, Er,tado do Maranhão,
ao nono dia do més de fevereiro de 2023.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por: PAULA DANIELLE UA SILVA MAGALHÃES

Código identificador. Cll4a29e8f0a7c!8fe330f0cdc0750a28

J..fT:

Pio Xli (MA). 09 de Fevereiro de 2023.

Institui a Comissão Permanente de Licitação para atuar

em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do

Pio XII/MA durante 0 exercício de 2021, e dá oubas providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL OE PIO Xil-MA, no uso de suas atribuições

legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Pio XII/MA, publicada
no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV, n° 148, edição de

Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, inciso XVI, da lei n° 8.666/93, de 21

de junho de 1993 e alterações posteriores.
RESOLVE:

Art.l*- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da

Prefeitura Municipal de Pio Xll - MA, com a função de receber, examinar,

e julgar todos os documentos e procedimentos licitatóiios relativos às

licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda,
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar

demais atos dispostos na Lei n’ 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores.

Art.2° - Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a

Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem:
I  ■ Sr.» NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, CPF n»

022.390.773-10, exercerá a função da Presidente da CPU
II - Sr.a FRANCiSCA SELMA MAGALHÃES BRITO, Portadora do

CPF n» 005.436.363-21, exercerá a função de Membro da CPL;

III - Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, Portador do

CPF n° 19B.071.803-2S, exercerá a função dt> Membro da CPL;
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ROSENO COMHROO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

CNPJ ~ 08.882.902/0002-91

BR316, KM 276kSN K

POVOADO BELA;VISTA DE BAIXO, BEU VISTA D,ü MARANHÃO/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0000000689/2023
RUBRfiCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xll/MA.

OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento de

combustíveis automotivo, óleos lubrificantes e derivados, atendendo assim as necessidades

das diversas Secretarias Municipais de Pio Xll/MA.

NOME DE FANTASIA: POSIO ROSENO

RAZAO SOCIAL: ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

CNPJ: 08.882.902/0002-91

INSC. EST.: 12.366.048-3

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( X )

ENDEREÇO: BR 316, KM 27Si, SN

BAIRRO: POVOADO BELA VISTA
DE BAIXO

CEP: 65.335-000

CIDADE

E-MAIL

: BELA VISTA DO MARANHÃO

; postorosfenonelavista@qmail.com

TELEFONE; 98 98741-1605

CONTATO DA LICITANTE; 93 98741-1605

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 28.217-QBANCO DA LICITANTE: BA/iCO
DO BRASIL

N° DA AGÊNCIA: 0613-0

DESCRIÇÃOITEM  MARCA UNI QTD VUNT

Cota de Ampla Participação de 90%

V TOTAL

GASOLINA COMUM - automotiva,
aspecto físico límpido e isento de
impurezas, de acordo com a
legislação vigente contitia no
regulamento técnico da ANP
OLEO DIESEL COMUM - ai lomotivo
de acordo com a legislação v gente da
ANP.
OLEO DIESEL S10 - automotivo de
acordo com a legislação vigente da
ANP.

4 LitrosGREEN 162.000 R$6,11 R$ 989.820,00

5 GREEN Litros R$ 6,53256.500 R$ 1.674.945,00

6 GREEN Litros R$ 6,86346.600 R$ 2.376.990,00

R$ 5.041.755,00VAi .OR TOTAL



ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PE fRÓLEO LTDA

CNPJ - 08.882.902/0002-91

BR 316, KM 276, SN

POVOADO BELA VISTA DE BAIXO, BEU VISTA DO MARANHÃO/MA

A EMPRESA; ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA CN
08.882.902/0002-91. DECLARA QUE;

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E,
BEM COMO. TODOS OS IRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PR/\ZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DOS PROO.ITOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) ÜO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE
ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS EQUIPAMENTOS SER/kO AVALIADOS, SOB PENA DE

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA DO REFERIDC EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

BELA VISTA DO MARANHÃO/MA, 14 DH NOVEMBRO DE 2023

ROSENO COMERCIO DE ¥
DERIVADOS DE PETROLEO

LTDA:08882g02000291
ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROl.EO LTDA

CNPJ 08,882.902/0002-91
ELISÂNGELA ROSENO OLIVEIRA LEMOS

CPF 850.034.763-53
■ SOCIO ADMINISTRADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 031/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0000000689/2023
RUBRICA

SESSÃO PÚBLICA: 16/11/2023, ÀS 9 H 00 MIN (NOVE) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE PIO Kll / MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA: POSTO BR316, RAZÃO SOCIAL: POSTO BR 316 LTDA

,NPJ: 27.150.008/0001-90, INSC. EST.: 12.673338-4

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( X )

ENDEREÇO: BR 316, N° 01, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: PIO XII/MA, CEP: 65.70V-000

E-MAIL: batalhacombust1veís(5)gmail.coi-n. TELEFONE: (098) 99119-9966, FAX: NÃO POSSUI

CONTATO DA LICITANTE: CARLOS MAGNO GOMES BATALHA, TELEFONE: (098) 99119-9966

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO NORDESTE, CONTA BANCÁRIA: 051784-0. DA AGÊNCIA: 103

PLANILHA OE QUANTIDADES E PREÇOS - COMBUSTÍVEIS PlTwi/i^

G.-ijpo 01 - Cota Reservada de 10% para MEs e EPÍ’;i

UNIDADE 'quantidade" MARCAITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

GASOLINA COMUM-automotiva, aspecto líslco

límpido e isento de impurezas, de acordo com a

legislação vigente contida no regulamento técnico da

ANP.

1 LITROS 18.000 VIBRA R$ 108.180,006,01

OLEO DIESELS500 (COMUM) -automotivo, de acordo

com a legislação vigente contida no regulamento

técnico da ANP.

OLEO DIESELSIO -automotivo, de acordo com a

legislação vigente contida no regulamento técnico da

ANP.

2 LITROS 28.500 R$ 183.255,00VIBRA 6,43

3 LITROS 38.500 R$ 260.260,00VIBRA 6,76

TOTAL Grupo 1 , R$ 551.695,00
Valor Total por Extenso Grupo 1: Quinhentos e Cínqueoia e Um Mil, Seiscentos e Noventa e Cinco Reais.

Grupo 02- Cota de Ampla Participação de 90%

i  UNIDADE QUANTIDADE VuiARCAITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

GASOLINA COMUM-automotiva, aspecto físico

límpido e isento de impurezas, de acordo com a

legislação vigente contida no regulamento técnico da
ANP.

4 LITROS 162.000 R$ 973.620,00VIBRA 6,01

TOTAL Grupo 2 R$ 973.620,00

Valor Total por Extenso Grupo 2: Novecer; ;os e Setenta e Três Mil, Seiscentos e Vinte Reais.

Total Grupo le 2 R$ 1,525.315,00

Vaior Total por Extenso da Proposta: Um Milhão, Quinhenws e Vinte e Cinco Mil, Trezentos e Quinze Reais.

TOTAL POR EXTENSO: Um Milhão, Quir>hentos e Vinte  e Cinco Mil, Trezentc f e Quinze Reais.

1
POSTO BR 316 LTDA, CNPJ: 27.150.008/0001-90,

BR 316, N° 01, CENTRO, PIO XII/MA, CEP: 65.707-000, t-MAIL: b::talhaconi ,'ustiveij(S)Email.com


